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Fixados os critérios 
para subdivisão do 
território nacional 

por Andrew Grvenlees 
de Brasilia 

Os estados brasileiros so
mente poderão se subdivi
dir caso preencham três re
quisitos: aprovação da As
sembléia Legislativa, das 
populações diretamente in
teressadas, via plebiscito, 
e do Congresso Nacional. A 
determinação, contida no -
projeto do relator Bernar
do Cabral, foi confirmada 
ontem pela Comissão de 
Sistematizaçâo da Consti
tuinte. 

Entre as diversas pro
postas de redivisão territo
rial que circulam no Con
gresso Nacional, a única 
que já atende a estas exi
gências é a da criação do 
Estado de Tocantins, no 
norte de Goiás. O projeto, 
inclusive, chegou a ser 
aprovado duas vezes pelo 
Congresso, recebendo dois 
vetos do presidente José 
Sarney. 

Uma emenda do deputa
do Adylson Motta (PDS-
RS),-que previa a extinção 
da figura dos territórios fe
derais, foi rejeitada por 56 
votos a 28. No entender do 
relator Cabral, a proposta 

implicaria a transforma
ção dos territórios em esta
dos. Manteve-se a redação 
do projeto, que deixa, pára 

Sua 
a legislação, prcL 
criação dé terr|t_ 
transformação em estado 
ou sua reintegração ao es
tado de origem". 

O texto de Cabral define 
ainda que "a União, os es
tados, o Distrito Federal e 
os municípios são autôno
mos em sua respectiva es
fera de competência". 

A Comissão de Sistemati
zaçâo também analisou on
tem parte do artigo que de
fine os bens da União. En
tre os itens aprovados, es
tão "as terras devolütas in
dispensáveis à defesa das 
fronteiras, às fortificações 
e construções militares, às 
vias de comunicação e à 
preservação ambiental; os 
lagos, rios; os recursos na
turais da plataforma conti
nental; o mar territorial; 
os terrenos da Marinha; os 
recursos minerais e os po
tenciais de energia hidráu
lica; e as cavidades natu
rais subterrâneas, assim 
como os sítios arqueológi
cos e pré-históricos1'. 

Parlamentaristas dão 
retoques na sua emenda 

por Andrew Gr*«nl««s 
de Brasilia 

O grupo parlamentarista 
da Constituinte ocupa-se 
em dar os últimos retoques 
à proposta de sistema de 
governo que pretende ver 
aprovada pela Comissão de 
Sistematizaçâo. O parla
mentarismo à brasileira é 
resultado de emendas ao 
projeto do relator Bernar
do Cabral apresentadas pe
los senadores Afonso Ari
nos (espécie de patrono do 
grupo), Nelson Carneiro, 

. José Fogaça, Carlos Chia-
relli e pelo deputado Egidio 
Ferreira Lima. 

Pelo projeto parlamenta
rista — que deverá ir a voto 
na próxima semana, caso 
os líderes partidários con
sigam reduzir o número de 
pedidos de análise em se
parado — o presidente da 
República será eleito em 
dois turnos para o mandato 
de cinco anos, com atribui
ções de chefe de estado e 

- comandante supremo das 
Forças Armadas. O presid-

• nete não poderá ser filiado 
a um partido político, a 
exemplo do que ocorre em 
Portugal. 

Após consulta aos parti
dos que lhe dão sustenta
ção, o presidnete nomeará 
o primeiro-ministro dentre 
os membros do Congresso, 
com funções de chefe de go
verno. O escolhido terá dez 
dias para comparecer à 
Câmara dos Deputados e 
apresentar seu plano de go
verno. A aprovação ou re
jeição deverá ocorrer no 
máximo em dez dias. Re
jeitado o programa, ò pre
s idente indica novo 
primeiro-ministro e repete-
se o processo. Em caso de 
repetir-se a rejeição, passa 
à Câmara a responsabili
dade de escolher o chefe de 
governo, por maioria abso
luta. Se não houver acordo 
interno entre ps deputados, 
o presidente poderá dissol

ver a Câmara e convocar 
eleições parlamentares. 

Uma vez empossado, o 
primeiro-ministro e seu ga
binete terão pelo menos 
seis meses de confiança an
tes de se abrir a possibili
dade de moção de censura 
a ser apresentada por ini
ciativa' de um quinto dos 
deputados. Aprovada por 
maioria absoluta, a moção 
levará à queda do governo. 

Os parlamentaristas não 
chegaram, ainda, a uma 
posição unânime sobre a 
possibilidade de o presidne
te da República, em casos 
excepcionais, exonerar o 
primeiro-ministro. Para 
tanto, precisaria da autori
zação do Conselho da Repú
blica, formado pelo próprio 
presidente, o primeiro-
ministro, os líderes da 
maioria e da minoria na 
Câmara e no Senado, o mi
nistro da Justiça e seis ci
dadãos brasileiros natos, 
com mais de 35 anos, sendo 
dois nomeados pelo presi
dente, dois eleitos pela Câ
mara e dois pelo Senado. 

O presidente da Repúbli
ca, conforme o projeto dos 
parlamentaristas, pode 
apresentar e vetar projetos 
de lei, enquanto o primeiro-
ministro deverá enviar ao 
Congresso o plano pluria-
nual de investimentos e as 
diretrizes orçamentárias, 
além de prestar contas 
anualmente aos congres
sistas. O primeiro-ministro 
será responsável por toda a 
administração federal. 

A data de implantação do 
novo sistema, caso seja 
aprovado, fica em suspen
so nas articulações parla
mentaristas e somente de
verá ser decidida na vota
ção das disposições transi
tórias, último capítulo da 
Constituição! ̂ tlpdçpcia é 
aceitar um acordo íjüe ga
ranta cinco anos dé manda
to ao presidnete José Sar
ney, dentro do presidência- \\ 
lismo. ' h 


